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MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS 

COS RO 	ELTRAME 

ASSESSOR I E GGABINETE 

Praça Caramuru, 150 - Centro - CEP 87 235 000 
Fone/Fax 44 3674 1108 - 3674 1560 - CNPJ 75.798.355/0001-77 

E-mail: licitacaoindianopolis.pr.gov.br   
INDIANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO CIRCULAR 
	

Indianopolis-PR, 12 de abril de 2017. 

DE: MARCOS ROBERTO BELTRAME 

PARA: DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Pelo presente solicito a Vossa Senhoria a competente Autorização para firmar 

CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA O 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM CESSÃO DE POSTES PARA FIXAÇÃO 

DO CONJUNTO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLA.  

Cordialmente, 

• 



• 

MUNICÍPIO DE INDIANOPOLIS 
Praça Caramuru, 150 - Centro - CEP 87 235 000 

Fone/Fax 44 3674 1108 - 3674 1560 - CNPJ 75.798.355/0001-77 
E-mail: Iicitacao@indianopolis.pr.gov.br  

INDIANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ 

COMUNICADO INTERNO 

DE: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PARA: GABINETE DO PREFEITO 

Indianopolis-PR, 12 de abril de 2017. 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente solicito a Vossa Senhoria a competente Autorização para que 

possamos realizar CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 

ELÉTRICA PARA O SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM CESSÃO DE 

POSTES PARA FIXAÇÃO DO CONJUNTO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA. 

Atenciosamente, 

.11 , ANTÔNIA APARE ID D BREU 

PREt_ED_Ey 	A‘' 

t e
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MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS 
Praça Caramuru, 150 - Centro - CEP 87 235 000 

Fone/Fax 44 3674 1108 - 3674 1560 - CNPJ 75.798.355/0001-77 
E-mail: licitacaoindianopolis.pr.gov.br   

INDIANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ 

COMUNICADO INTERNO 

DE: GABINETE DO PREFEITO 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Indianópolis-PR, 12 de abril de 2017. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente profiro a competente Autorização para que possamos realizar 

licitação. O presente processo tem por objeto CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO 

DE ENERGIA ELÉTRICA PARA O SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM 

CESSÃO DE POSTES PARA FIXAÇÃO DO CONJUNTO DO SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

Por oportuno visando impor legalidade aos atos públicos, solicito o 

encaminhamento do processo à Procuradoria Jurídica-cles a municipalidade, para fins de 

apreciação e análise do referido procedimento: 

Atenciosamente, 

(PAU  1 	AR RIZZATO MARTINS 

Prefeito Municipal de Indianápolis 
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MUNICÍPIO DE INDIANO-  POLIS 
Praça Caramuru, 150 - Centro - CEP 87 235 000 

Fone/Fax 44 3674 1108 - 3674 1560 - CNPJ 75.798.355/0001-77 
E-mail: licitacao@indianopolis.pr.gov.br  

INDIANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ 

COMUNICADO INTERNO 

DE: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PARA. CHEFE DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Indianópolis-PR, 12 de abril de 2017. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de recursos orçamentários 

para proceder a CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA 

PARA O SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM CESSÃO DE POSTES 

PARA FIXAÇÃO DO CONJUNTO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

Atenciosamente, 

• 

ANTÔNIA APARE 

PRESIDE 

Q

A PL 

tylAj3REU 



Atenciosamente 

arcos Roberto 	ame 
Assessor de Gabidete 

MUNICÍPIO DE INDIANOPOLIS 
Praça Caramuru, 150 - Centro - CEP 87 235 000 

Fone/Fax 44 3674 1108 - 3674 1560 - CNPJ 75.798.355/0001-77 
E-mail:assessoria@indianopolis.pr.gov.br 	 O 0 	5 

INDIANOPOLIS - ESTADO DO PARANÁ 

COMUNICADO INTERNO 

Da: 
Divisão Municipal de Contabilidade 
Para: 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Edital 009/2017-DISPENSA 

Indianópolis-Pr, 12 de abril de 2017. 

Ilmo. Senhor, 

Pelo presente informamos haver recursos orçamentários para fazer face ao ônus 
decorrente da realização de Dispensa de Licitação, visando "CONTRATAÇÃO DE 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA O SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
COM CESSÃO DE POSTES PARA FIXAÇAÕ DO CONJUNTO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA", conforme pedido anexo ric' 009/2017-PDL. 

Informamos existir recursos na referida dotação abaixo especificada. 

03 - SECRETARIA GERAL 
03.001 GABINETE DO SECRETARIO GERAL 
04.122.0007-2016 Encargos Gerais do Município com a Adm. Municipal 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3.3.90.39.43.10 Serv. de Energia Elétrica destinados à Ilum. Pública 
150 - 0000 Recurso Ordinário 
160 - 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 
170 - 00511 Taxas - Prestação de Serviços 

06 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS 
006.003 - DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
15.452.00152049 Conservação/Manutenção Iluminação Pública 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3.3.90.39.43.10 Serv. de Energia Elétrica destinados à Ilum. Pública 
1090 - 000 Recurso Ordinário 
1100 - 507 COSIP 

www indinnnnnlic nr nnv hr 



MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS 
Praça Caramuru, 150 - Centro - CEP 87 235 000 

Fone/Fax 44 3674 1108 - 3674 1560 - CNPJ 75.798.355/0001-77 
E-mail: licitacao@indianopolis.pr.gov.br  

INDIANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ 

COMUNICADO INTERNO 

DE: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PARA: ASSESSOR JURÍDICO 

Indianópolis-PR, 12 de abril de 2017. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria o devido parecer prévio concernente aos 

procedimentos visando a CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 

ELÉTRICA PARA O SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM CESSÃO DE 

POSTES PARA FIXAÇÃO DO CONJUNTO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA. 

Informamos ainda que seguem anexos todos os documentos pertinentes ao processo 

em questão. 

Atenciosamente, 

ANTÔNIA APA 	 ABREU 

PRESID T A CPL 



sli f  MUNICÍPIO DE INDIANOPOLIS 
Pr aça Caramuru, 150 - Centr o - CEP 87 235 000 

Fone/Fax 44 3674 1108 - 3674 1560 - ONPJ 75.798,355/0001-77 
E-mail: licitacaogindianop ol is,pr.gov.hr. 

INDIANOPOLIS - ESTADO DO PARANÁ 

- 1 - 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO N. 66/2017 

• 

Inidianopolis, 12/04/2017 

DE: DEPARTAMENTO JURÍDICO 
PARA: PREFEITO MUNICIPAL 

Senhor Prefeito 

apreciação deste 	 o processo 	 à CONTRATAÇÃO DE
À 

 FORNECIMENTO DE
Setor 

ENERGIA
Jurídico 

 ELÉTRICA PARA O
administrativo referente 

SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM CESSÃO DE POSTES PARA FIXAÇÃO DO CONJUNTO DO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

O presente processo foi devidamente observado no que pertine às 
exigências constantes no art. 7°, parágrafos 'I° e 2° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

De acordo com a informação contida no oficio da Comissão Permanente de 
Licitação, o preço da CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA O 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM CESSÃO DE POSTES PARA FIXAÇÃO DO 
CONJUNTO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA importa em R80,01 (Um Centavo) 
estando desta forma cumprida a imposição contida no inciso XXI da Constituição do Estado do 
Paraná. 

O Departamento de Contabilidade informa a existência de previsão de 
recursos de ordem orçamentaria para fazer face às obrigações decorrentes da contratação, 
esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentaria: 

DOTAÇÕES 
Exercício 
da 	, 
despesa  

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2017  150 03 001.04.122.0007.2016 0 3.3.90.39.43.10 Do Exercício 2017  160 03.001.04.122.0007.2016 510 3.3.90.39.43.10 Do Exercício 2017  170 03.001.04.122.0007.2016 511 3.3.90.39.43.10 Do Exercício 2017  1090 06.003.15.452.0015.2049 O 3.3.90.39.43.10 Do Exercício 2017 1100 06.003.15.452.0015.2049 507 3.3.90.39.43.10 Do Exercício 

de acordo com o estabelecido no art.167, incisos I e II da Constituição Federal e art.7°, parágrafo 
2°, inciso III da lei de licitações e contratos administrativos. 

A licitação dar-se-á sob a modalidade Pro 	so dispensa. 

É o Parecer, 



MUNICÍPIO DE INDIANOPOLIS 
Praça Cararnuru, 150 - Centro - CEP 87 235 000 

Fone/Fax 44 3674 1108 - 3674 1560 - CNPJ 75. 798,355/0001-77 
: licitacao@ indianop ol is.pr, gov,br 

INDIANOPOLIS - ESTADO DO PARANÁ 

JOSE AIRTO 
ASSESS 

ES 

• 

• 



Município • ndianópolis, 20 de abril de 2017. 

CEZAR RIZZATO MARTINS 

Prefeito do Município de Indianápolis 

MUNICÍPIO DE INDIANO-  POLIS 
Praça Caramuru, 150 - Centro - CEP 87 235 000 

Fone/Fax 44 3674 1108 - 3674 1560 - CNPJ 75.798.355/0001-77 
E-mail: licitacao@indianopolis.pr,gov.br  

INDIANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ 

JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 009/2017 PARA 

CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA O 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM CESSÃO DE POSTES PARA 

FIXAÇÃO DO CONJUNTO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

A Contratação de serviços para Fornecimento de Energia Elétrica e Cessão de Postes para a 

Iluminação Pública, sem prévia licitação, apresenta-se como única solução viável em 

função de que: 

- A COPEL é a única concessionária disponível na área deste município para a prestação 

desse serviço. 

- A COPEL executará este serviço de fornecimento de energia elétrica e cessão de postes 

para iluminação pública, mensalmente, sendo: 

- O lançamento e cobrança do consumo relativo ao fornecimento de energia elétrica serão 

efetuados mensalmente, através da Nota Fiscal/Fatura de energia elétrica; 

- A cessão de postes para a iluminação pública será prestada sem ônus para o Município; 

- O fundamento para a contratação está no artigo 24, XXII, da Lei Federal n.° 8.666/93. 



PREMTURA MUNICIPAL DE INDLINÔPOLIS 
Praça Caramuru, 150 - Centro - CEP 87 235 000 

Fone/Fax 44 3674 1108 - 3674 1560 - CNPJ 75.798.355/0001-77 
E-mail: , irsagav.,hr 

INDIANCPPOLIS - ESTADO DO PARANÁ 	O O O 

DECRETO N° 019/2013 

Súmula: Nomeia o Gestor de Contratos e 
Convênios do Município de Indianópolis, Estado do 
Paraná e dá outras providências. 

PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS, Prefeito 
Municipal de Indianópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por Lei, 

DECRETA 

Art. 1° - Fica nomeado Gestor de Contratos e Convênios do 
Município de Indianópolis, Estado do Paraná o servidor MARCOS ROBERTO 
BELTRAME, portador da cédula de identidade RG. n.° 4.500.154-7 SSP/PR e CPF 772 
277 439 34, ocupante do cargo efetivo de Técnico Administrativo. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal "14 de Dezembro" de Indianópolis, Estado do 
Paraná, em 11 de Abril de 2013. 

"Poo 
PA d. 	R R Á- TO MARTINS 

Prefeito Municipal 

Tribuna de Cianorte 
Edição n,° 6:5q 
Página rt° 113 
Data de: J 2/ L//262 
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INDIANOPOIAS - ESTADO DO PARANÁ 	C)°  

PORTARIA Ng 01712017 

PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS, Pretea 

ás. Estado do Paraná, no uso das atra:H.20er: 

vigor: 

RESOLVE: 

Art. 	NOMEAR: Antonia Apdre,  

RG N' E.041.08013 SSP/RR„ eonardo Beun 

R11 N" 81.840.598 SSP/PR, Miudrey Martm 

191. 1.93-1  — SSP/PR, Rozelene de S.ou:a Trevr -: 

cTIE.988-5 SSP/PR e Marcelo Rodrigues da 

9.321E083E1 SSP/PR, para r,flE preHirienam 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da  

=r =, ceara o exe,'-ralcio 

lubadr todas as 5rataçaer.: radlizaddea  

Art. 2 	Esta portai- H' entra era 

s dEdarasiceer-, em C- ntrário em espemal 

o oe 2017. 

PAÇO MUNICIPAL - 14 DE 

00 7ARANA, em 08 (.1.e-tr?Vere nl1 	.1 

PAULO CEAR RIZZATO MARTINS 

Hdrit 

ac 
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PARANÁ 

COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 

ESTATUTO SOCIAL 

Aprovado e consolidado pela 330  Assembleia Geral 
Extraordinária de Acionistas, de 07.11.2013 e 
alterado pela 370  Assembleia Geral Extraordinária de 
Acionistas, de 23.04.2015, 418  Assembleia Geral 
Extraordinária de Acionistas, de 28.04.2016, 45' 
Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas, de 
04.07.2016, 50' Assembleia Geral Extraordinária de 
Acionistas, de 23.12.2016, e 51' Assembleia Geral 
Extraordinária de Acionistas, de 14.02.2017. 

CNPJ: 04.368.898/0001-06 

Inscrição Estadual: 90.233.073-99 

Inscrição Municipal: 00423992-4 

NIRE: 41300019282 

Endereço: Rua José Izidoro Biazetto, 158 - bloco C 

Curitiba - Paraná - Brasil 

CEP: 81200-240 

e-mail: copel@copel.com  

Website: www.copel.com  

Fone: (55-41) 3331-4141 

Fax: (55-41) 3331-4112 
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PARANÁ 
Gu,Énrrr) DO rsTACO 

CAPÍTULO I 

CAPÍTULO II 

CAPITULO III 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO 	  

DO CAPITAL E DAS AÇÕES 	  

DA ADMINISTRAÇÃO 	  

SUMÁRIO 

3 

3 

3 
Seção I 	DA ADMINISTRAÇÃO 	  3 
Seção II 	DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 	 3 
Seção III 	DA DIRETORIA 	  4 
Seção IV 	DAS NORMAS COMUNS AOS MEMBROS 

DA DIRETORIA 	  6 
CAPITULO IV DO CONSELHO FISCAL 	  6 

• 
CAPITULO V DA ASSEMBLEIA GERAL 	  6 
CAPITULO VI DO EXERCÍCIO SOCIAL 	  7 
CAPITULO VII DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 	  7 

ANEXOS: 

1. ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS 	  8 

2. EVOLUÇÃO DO CAPITAL (ART. 4°) 	  9 
3. LEI ESTADUAL N° 12.355, DE 08.12.1998 	  10 
4. RESOLUÇÃO ANEEL N° 558, DE 20.12.2000 	  11 
5. RESOLUÇÃO ANEEL N° 258, DE 03.07.2001 	  12 

• 	CONVENÇÕES: 

AG: ASSEMBLEIA GERAL 

AGE: ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

JUCEPAR: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 

DOE PR: DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARANÁ 

DOU: DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

Observação: 
O texto originãrio do Estatuto da Copei Distribuição S.A. foi outorgado pela Companhia Paranaense de Energia -
Copal no ato de constituição da Copal Distribuição S.A„ em 20.03.2001, mediante escritura pública, na mesma 
data, no 10° Tabetionato de Curitiba, conforme fls. 134/137 do Livro de Notas n° 612-N., arquivada na Jucepar, 
sob o n° 41300019282, em 04.04.2001. 

2 



PARANÁ 

P 
Distribuiçáo  

000 

CAPITULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO 
Art. 1° 	A Copel Distribuição S.A., abreviadamente denominada "Copel DIS", é uma sociedade por 

ações, subsidiária integral da Companhia Paranaense de Energia - Copel, destinada a: 

a) 	prestar serviço público de distribuição de energia elétrica e serviços correlatos; e 

b) estudar, planejar, projetar, implantar, operar e manter sistemas de distribuição de 
energia elétrica. 

Parágrafo Único: Para atingir os objetivos sociais acima enumerados, bem como obter 
resultados técnicos, mercadológicos e de rentabilidade, a Copel DIS firmará contrato de 
gestão com a Companhia Paranaense de Energia - Copel. 

Art. 2° 	A Companhia tem sede e foro na Rua José lzidoro Biazetto, 158, bloco C, bairro 
Mossunguê, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, podendo, entretanto, criar ou 
extinguir filiais. 

Art. 3° 	É indeterminado o prazo de duração da Companhia. • 
CAPÍTULO II - DO CAPITAL E DAS AÇÕES 

O capital social subscrito e integralizado é de R$4.176.840.634,97 (quatro bilhões, cento 
e setenta e seis milhões, oitocentos e quarenta mil, seiscentos e trinta e quatro reais e 
noventa e sete centavos), representados por 4.176.840.634 (quatro bilhões, cento e 
setenta e seis milhões, oitocentos e quarenta mil , seiscentos e trinta e quatro) ações 
ordinárias sem valor nominal. 

CAPITULO III - DA ADMINISTRAÇÃO 

SEÇÃO I 

DA ADMINISTRAÇÃO  

A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria. 

A representação da Companhia é privativa da Diretoria. 

Art. 4° 

Art. 5° 

Art. 6° 

• SEÇÃO  

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 7° 	O Conselho de Administração será composto por 03 (três) membros, contendo, no 
mínimo, o Diretor Presidente da Companhia e 01 (um) Diretor da Companhia Paranaense 
de Energia - Copel. 

Parágrafo único: Os membros do Conselho de Administração terão mandato unificado 
de 02 (dois) anos, podendo ser reeleitos. 

Art. 8° 	O Presidente do Conselho de Administração será indicado pela Companhia Paranaense 
de Energia - Copel, sendo substituído, em suas ausências e impedimentos, pelo 
Conselheiro escolhido por seus pares. 

Art. 9° 	O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente de três em três meses e 
extraordinariamente sempre que necessário, obedecida a convocação, por escrito, pelo 
seu Presidente, com antecedência de 72 horas, funcionando com a presença de maioria 
simples de seus membros. 

Art. 10 	Compete ao Conselho de Administração: 

assegurar ações da Companhia para garantir os resultados ajustados por meio de 
contrato de gestão com a Companhia Paranaense de Energia — Copel; 

3 



Art. 11 

COPEL 

II. decidir sobre assuntos estratégicos da Companhia; 
III. eleger, destituir, aceitar renúncia, substituir Diretores da Companhia e fixar-lhes as 

atribuições, na forma do presente Estatuto Social; 
IV. fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar livros, documentos e atos obrigacionais 

da Companhia; 
V. manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; 
VI. estabelecer critérios para a alienação e/ou cessão em comodato de bens do ativo 

permanente, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias, quando o 
valor da operação ultrapassar a 2% (dois por cento) do patrimônio líquido; 

VII. decidir sobre outros casos que lhe forem submetidos pela Diretoria; 
VIII. convocar, por seu Presidente ou Secretário Executivo, a Assembleia Geral; e 
IX. assegurar a observância dos regulamentos vigentes expedidos pela Agência 

Nacional de Energia Elétrica - Aneel, pela via de atos normativos, bem como por 
meio das cláusulas regulamentares constantes no contrato de concessão de que 
for signatária, assegurando a aplicação integral nas datas base dos valores 
tarifários estabelecidos pelo poder concedente. 

§ 1° As deliberações do Conselho de Administração serão por maioria simples de votos. 

§ 2° Serão arquivadas no Registro do Comércio e publicadas as atas das reuniões do 
Conselho de Administração que contiverem deliberações destinadas a produzir 
efeitos perante terceiros. 

Compete ao Presidente do Conselho de Administração conceder licença a seus 
membros, presidir as reuniões, dirigir os trabalhos e proferir, além do voto pessoal, o de 
qualidade. As licenças do Presidente serão concedidas pelo Conselho. 

SEÇA o III 

DA DIRETORIA 

Art. 12 	A Companhia terá uma Diretoria com funções executivas, composta de 04 (quatro) 
membros, residentes no País, brasileiros ou maioria de brasileiros, eleitos pelo Conselho 
de Administração, com mandato de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos, sendo: um 
Diretor Presidente; um Diretor de Finanças, um Diretor Jurídico e de Relações 
Institucionais e um Diretor Adjunto. 

Parágrafo único: Os cargos de Diretor de Finanças e de Diretor Jurídico e de Relações 
Institucionais serão ocupados exclusiva e respectivamente pelo Diretor de Finanças e 
de Relações com Investidores e pelo Diretor Jurídico e de Relações Institucionais da 
Companhia Paranaense de Energia - Copel, sem receber qualquer remuneração 
adicional. 

Art. 13 	Em caso de falecimento, renúncia ou impedimento definitivo de qualquer membro da 
Diretoria, caberá ao Conselho de Administração, dentro de 30 (trinta) dias da ocorrência 
da vaga, eleger o substituto, que completará o mandato do substituído. Até que se realize 
a eleição, poderá o Diretor Presidente, nos termos do artigo seguinte, designar um 
substituto provisório. A eleição, contudo, poderá ser dispensada, se a vaga ocorrer no 
ano em que deva terminar o mandato da Diretoria então em exercício. 

Art. 14 	Nos casos de impedimento temporário ou licença de qualquer membro da Diretoria, o 
Diretor Presidente poderá designar, para substituí-lo, outro Diretor. 

Art. 15 	Compete á Diretoria: 

I. gerir todos os negócios da Companhia, a fim de se buscar o desenvolvimento com 
sustentabilidade; 

II. observar as políticas e diretrizes traçadas pela Companhia Paranaense de Energia 
— Copel, submetendo-se, ainda, à coordenação daquela companhia em relação às 
matérias definidas era seu Estatuto Social; 

4 
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III. cumprir o contrato de gestão firmado com a Companhia Paranaense de Energia — 
Copel; 

IV. recomendar ao Conselho de Administração a aquisição de bens imóveis, assim 
como a alienação, cessão em comodato ou oneração de quaisquer bens 
pertencentes ao patrimônio da Companhia e a prestação de garantias, quando tais 
operações forem de valor superior a 2% (dois por cento) do patrimônio liquido da 
Companhia, e deliberar quando forem de valor inferior a esse limite, além de 
encaminhar relatório a todos os membros do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal sempre que o valor acumulado dessas operações atingir 5% 
(cinco por cento); 

V. fazer-se presente, através de seu Diretor Presidente ou Diretor por ele designado, 
Assembleia Geral Ordinária; e 

VI. conceder licença a seus membros. 

§ 1° Considera-se a Companhia obrigada pela assinatura conjunta de 02 (dois) 
Diretores, sendo um deles o Diretor Presidente. 

§ 2° As atribuições constantes dos artigos 16 a 18 deste Estatuto poderão ser 
ampliadas pelo Conselho de Administração. 

Poderá qualquer dos Diretores representar individualmente a Companhia, na 
celebração de convênios e em operações de comodato, locação e aquisição de 
bens e serviços, observadas normas internas aprovadas pela Diretoria, facultando-
se-lhes, para tanto, constituir mandatários dentre empregados da Companhia. 

§ 4° A Companhia poderá constituir procuradores com poderes especiais e expressos 
para atos e operações especificados, e bem assim procuradores com poderes "ad 
negotia" para assinar quaisquer documentos de responsabilidade da Companhia, 
especificada no instrumento a duração do mandato, 

Sem prejuízo do disposto no art. 16, inciso IV, deste Estatuto, a representação da 
Companhia em juízo, em depoimento pessoal, poderá também ser exercida por 
advogado ou por outro empregado designado pelo Diretor Presidente. 

§ 6° As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria de votos. Se, porém, da 
deliberação tornada divergir o Diretor Presidente, poderá este, sustando os efeitos 
daquela, apelar, era (i5 (olacc) ;tias, para o Conselho de Administração. 

• 	
Art. 16 	Compete ao Diretor Presidente: 

I. dirigir e coordenar cc vnbanoc.-, da Diretoria; 

II. superintender e dirigir os negócios da Companhia; 

III. propor ao Conselho de Administração as atribuições dos Diretores; 

IV. representar a Comp-,,.'da em Juízo ou fora dele, e, de modo geral, em suas 
relações com torcei om, ou; ',do para tal constituir procuradores, bem como 
designar prepostos; 

V. assinar os documentos de responsabilidade da Companhia, observado o disposto 
no artigo 15, §§ 1' e 3 

VI. apresentar à Asocatifidia Cipi,„ral Ordinária o relatório anual dos negócios da 
Companhia, ouvido o Conselho de Administração; e 

VII. exercer as funçõc:: fl^ r',,-,ret-",.;o Executivo do Conselho de Administração. 

Art. 17 	Compete ao Diretor de l'i:;gaças dHigir as atividades e coordenar os assuntos relativos 
a gestão e planejamento econômico, financeiro, tributário, contábil e orçamentário, de 
seguros patrimoniais e ele e' licnç,C)::?: 9 investimentos no mercado financeiro. 

as 
ser 

§ 3°  

§ 50  
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Art. 18 

0000 
PARANÁ 

Compete ao Diretor Jurídico e de Relações Institucionais dirigir, liderar e coordenar 
as relações político-institucionais da Companhia com organismos governamentais e 
privados, bem como dirigir e coordenar todas as atividades de natureza jurídica, inclusive 
as contratações de profissionais de serviços jurídicos externos. 

§ 1° Por conta das atribuies privativas da advocacia, o Diretor deverá ser advogado, 
devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, conforme estatuto da Advocacia e 
da OAB. 

a  

Art. 19 	Compete ao Diretor 15.1uni-o exercer as atribuições que lhe forem especificamente 
estabelecidas nos termos th.,;:e Esintuto Social. 

Art. 20 

• Art. 21 

Art. 22 

SEÇÃO IV 

DAS NORMAS COMUNS  I r'n r  Fr"131“."' nrx DIRETORIA 

Os administradores apresentarão, na início e no fim da gestão, declaração de bens na 
forma da Lei. 

Os membros do Conyr' 	!- AcH *J.tração e da Diretoria serão investidos em seus 
respectivos cargos medirnnte ,ipsinnr ,ra de "Termo de Posse", em livro próprio. 

A remuneração dos Administradores será fixada anualmente pela Assembleia Geral 
Ordinária, podendo ser alterada por decisão da Assembleia Geral Extraordinária. 

Parágrafo único: A ) 	 ' 'or vínculo empregaticio com a Companhia, é 
facultado receber a ram 	• 	I 
salário inerente à função t' no exerce,.  

Ja aos demais diretores, ou continuar recebendo o 

Art. 23 

Art. 24 

• 
Art. 25 

Parágrafo único: O Fia  

O Conselho Fiscal lu 
responsabilidades, ot*I: 

A Companhia terá uni nnrr. rHo 
(três) suplentes, que se 
Energia - Copel polo lir! 

O Conselho Fiscal fur...k., 	em' 
Presidente. 

CAPITULO IV - Do CONSELHO FISCAL 

cal composto de 03 (três) membros efetivos e 03 
.1-Los indicados para a Companhia Paranaense de 
na. eleitos anualmente pela Assembleia Geral. 

tentemente e se reunirá quando convocado por seu 

' clr tottselho Fiscal será eleito por seus pares. 

cará ,-mm as atribuições e competências, deveres e 

CAPITULO V - DA ASSEMBLEIA GERAL 

Hir-. á pelos acionistas regularmente convocados e 
cinarão Livro de Presença, observadas as demais 

Art. 27 	 - or viriamente dentro dos 04 (quatro) primeiros meses 
previamente marcados, nos termos da Lei, e 

ad 

Parágrafo único: A t' 
Administração ou, na .  
Diretor Presidente ou ar 
Para compor a me. 
dentre os presentes, t 

Art. 28 	A convocação é dis; 

:,rn1 será instalada pelo Presidente do Conselho de 
impedimento, por outro Conselheiro, e dirigida pelo 
escolhido, na ocasião, pelos acionistas presentes. 
Malhos, o Presidente da Assembleia convidará, 

tomo Secretário. 

do artigo 124, § 4°, da Lei n° 6.404/76. 

   

   

Art. 26 	A Assembleia Geral r 
formando número lonnl, 
disposições legais. 

A Assembleia Geral mi 
de cada ano, em 
extraordinariamente, ora  
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Art. 29 

CAPÍTULO VI - DO EXERCÍCIO SOCIAL 
Em 31 de dezembro de cada ano, r Jompanhia encerrará o seu exercício social, ocasião 
em que serão levantados o Balanç Geral e demais demonstrações financeiras exigidas 
em Lei, observando-se, quanto aos resultados, as seguintes regras: 

I. do lucro líquido do exercício, 
da Reserva Legal, que não e> 

II. constituirá reserva para 'ovo. 
de obras contido no Orçamei 
de forma a garantir ao odor 
exercício, de 3( % (trinta por 
202, e seus par'igrafos, da L 

§ 1° O dividendo não será obrio 
informar à Assembleia Gero' 
incompatível com a situação 

§ 2° Os lucros que deixarem de 
como reserva especial e, 
subsequentes, r'.)v-rio ser 
Companhia. 

§ 3° Na forma da lei, serão subrn 
de abril de coe; mio, os cltte 
imediatamente .itenor.  

I% (cinco por cento) serão aplicados na constituição 
ederá de 20% (vinte por cento) do capital social; e 

mento possibilitando a execução do seu programa 
) Anual de Investimento - OAI, no montante limitado 
'1 o direito de receber dividendo mínimo, em cada 
. ato) do lucro líquido ajustado de acordo com o art. 
nu 6.404/76. 

t.rwio no exercício social em que a Administração 
'rdinária, com parecer do Conselho Fiscal, ser ele 
inteira da Companhia. 

distribuídos nos termos do § 1° serão registrados 
não absorvidos por prejuízos em exercícios 

buídos tão logo o permita a situação financeira da 

dos ao Tribunal de Contas do Estado, até o dia 30 
/Mos da administração relativos ao exercício social 

Art. 30 	A Companhia poder:, 'oventar bnin. -s semestrais e a Administração poderá antecipar a 
distribuição de divirt , ;; lt inti-Itti.c 	is, "ad referendum" da Assembleia Geral. 

niTULC I - DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 31 	A dissolução e a ilC" 	 (I 1 r 	enhia far-se-ão de acordo com o que dispuser a 
Assembleia Geral, e 	l 	t., I 	Ações legais a respeito. 

• 
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O texto original do Estatuto da n-no! Dis!ribu: 
Energia - Copal no ato de constni 	) da Cope 
pública, na mesma data, no 10° - abc!ionato d 
612-N., arquivada na Jucepar, s',I) o n° 4130 
cujas referências são citadas a so idir: 

ANEXO 1 - ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS 

S.A. (outorgado pela Companhia Paranaense de 
Jtribuição S.A., em 20.03.2001, mediante escritura 
Iritiba, conforme fls. 134/137 do Livro de Notas n° 

:3282, em 04.04.2001) foi objeto de modificações 

COPEL  
si IJi6trIlstaiçao 

o 
iceThg'117 

T1W 
PARANÁ  

    

Ata da 
AG de 

JUí 	'AR Extrato publicado 
no DOE PR de Data 

30.08.2001 23.11.2001 

08.01.2003 '47C±73 23.01.2003 

30.11.2007 23075730393 14.01.2008 29.01.2008 

18.04.2008 7272'7 02.05.2008 

13.03.2009 

,•• 

 

12.05.2009 

23.04.2009 12.05.2009 03.06.2009 

03.05.2010 ^3737000 24.05.2010 

09.07.2010 26.08.2010 

26.04.2012 09395.2012 15.05.2012 

07.11.2013 13.11.2013 21.11.2013 

23.04.2015 3 14.05.2015 18.05.2015 

28.04,2016 -91 	) 17.05.2016 23.05.2016 

04.07.2016 12.57.2016 20.07.2016 

23.12.2016 24.01.2017 01.02.2017 

14.02.2017 21.02.2017 08.03.2017 
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NOVO C 
APROV 

Ata da 
AG de 

23.04.2015 3.342 " 

30.08.2001 1.607.1E 	',() 

30.11.2007 2.179.ci 

23.04.2009 2.624.8' 

28.04.2016 4.178 - 1 

li COPEL 
Z: Distribuição 

 

PARANÁ 

x0 2 - EVOLUÇÃO DO CAPITAL (ART 4°) 

Capit: 	em 2 	"'.2001: R$ 1.000.000,00 

• 

JUCEPAR Extrato 
publicado no 
DOE PR de 

10 p Rel. DATA 

, ,ObL37 23.11.2001 

075330393 14.01.2008 29.01.2008 

091790962 12.05.2009 03.06.2009 

15260r093 14.05.2015 18.05.2015 

0 17.05.2016 23.05.2016 • 



Lliwi1`«: ao 

  

ANEXO 3 - LEI ESTADUAL N° 12.355/98* 

I • 	o PC 
- Ia dr? ( 

ações 
-ontratm 

op ;andes por 
ou provid3n 

Executivo a implementar a reestruturação 
'TL alienar, dar em caução ou oferecer em 
Estado no capital daquela Companhia, bem 
nroceies de crédito, financiamento ou outras 
nu fleti Paraná Investimentos S.A. e adota 

Art. 1° - Fica o Poder ExecutivE,  
Paranaense de Energia - COE 
entre eles, ficando o Estado 
estudos e criar sociedades col. 

1nst9r n reestruturação societária da Companhia 
meios previstos em lei, ou da combinação 

• Companhia, autorizados a promover 
Thries, julgadas necessárias para tal fim. 

impotências, normas de funcionamento e demais 
te do disposto no art. 1° da presente Lei, serão 
ciais, observado o estabelecido na Lei Federal n° 

Art. 2° - A composição, organi/ 
disposições referentes a cada o 
definidas e detalhadas nos reori,  
6.404, de 15 de dezembro de " 

( ) 

Curitiba, 08 de dezembro de 1: 

ntribucic, 
resu. 

!os Estatuto 

JAIME LERNER 
Governador do Estado 

Giovani Geonédis 
Secretário de Estado da Fazer 

• José Cid Campêlo Filho 
Secretário de Estado do Gove- 

Publicada no DOE PR de 09.12.1r '" 	s'. 5292. 
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ANEXO 4 - RE _ 

PARANÁ 

CÃO •NE N° E5rL DE 20 DE DEZEMBRO DE 2000* 

CS 
fc 

AH'nriza a C - 	'tinia Paranaense de Energia - COPEL a 
co rtituir 	 subsidiárias integrais, para fins de 

suas atividades. 

O DIRETOR-GERAL l 
de suas atribuições regimentais. 
no art. 251 da Lei n.° 6.404, de 
Decreto n o 2.335, de 6 de oure 
considerando que: 

- a Lei Estadual do 
reestruturação societária da Cg' 

Art. 1° Anuir à proposta de CO-
subsidiárias integrais danou: 
Transmissão S.A., COPEL 
desverticalização de suas 
Acionistas da concessionária .  

Art. 2° Determinar que a pulei.  
de Energia - COPEL, represem. 
da Aneel, que analisará a pror 
função de concessionários de 

f; 
acordo co 

.3 de dozerni 
:o de 1997, ( 

11: 
q.:•a 

ção, y 
CO: 
-oe 

' 	e • 
ei)la cl:.• 
' ndo r 

de 

;I IAL 111: ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso 
:âernção da Diretoria, tendo em vista o disposto 

• le 1976, nos incisos I e IV, art. 4 o, Anexo I, do 
• -? consto do Processo n.° 48500.008685/00-29, e 

5, de 3 de dezembro de 1998, autorizou a 
de Energia - COPEL; e 

letanr de análise do processo de reestruturação 
.1 A:1.H, dos aspectos envolvendo a cisão do 

• ',201-':=1, resolve: 

- mpanliin Paranaense de Energia - COPEL, das 
COPEL Distribuição S.A., COPEL 

1'C-7 _ Telecomunicações S.A., para fins de 
• ') aprovação da Assembléia Geral de 

( 	: 'fl( truturação da Companhia Paranaense 
ou palii nônio, seja submetida à prévia anuência 
r " ' 	) das empresas que desempenharão a 

- foram cumpridas ar r 	es 
societária, à qual se seguirá 
patrimônio da Companhia Para 	de 

Art. 3° Esta Resolução enl, 	 c[10. 

JOSÉ MÁRIO MIRANDA ir :2 -  

*Publicado no DOU de 21.12.29^2, 
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PARANÁ 

ANEXO 
	fn! 	 rr-riL PI. 258, DE 3 DE JULHO DE 2001* 

	

-1 1 a 12' 	aça sncietária, a transferência das concessões 
-^ I .t) Energia — COPEL, e a versão de seu 

	

'rifo f' 	d, -,..- -il-ticalização das atividades de geração, 
missão 

O DIRETOR-GERAL caLA‘ 
atribuições regimentais, de eco.  
Lei n°  8.987 de 13 de fevereiro , e b. 
outubro de 1997, o que consta 

a Lei Estadual do Para 
societária da Companhia paran: 

- após o cumprimento da 	arries nr.  
societária, por intermédio da 
autorizada a constituir cinco . 

- foram cumpridas as cor 
a avaliação pela Aneel dos m; 
constituídas por autorização co: 

Art. 1° Anuir a proposta do r 
inscrita no CNPJ sob o rr' ï 
desverticalização das alivie' ' 
dos bens e instalações, clire 

— COPEL Geração 2 

II — COPEL Transmiss 

III — COPEL Distribui 

Parágrafo único. A pre-
fundamentada no Laudo d. /. 
folhas n°s 291 a 453 e ros 
surtir seus efeitos a parti; 	° 

Art. 2° Anuir com a trani:22 
as subsidiárias COPEL Cr- - 
respectivo Termo Aditivo í. 
Distribuição n°  46/99, de 2' 
prazo de 30 (trinta) dias a r- 

Art. 3° A COPEL GeracZ. 
energia, no prazo de 10 ( 
tarifas definidas pela Anu( 

Art. 4° A análise da Anu.' 	' 
destaque, neste ato, que 
alotado para cada subsi.! 
tarifários e reversão ao lin. 

Art. 5° Esta Resolução eii! .-  

JOSÉ MÁRIO MIRANDA ' 

*Publicado no DOU de 04.0T 
Este texto não substitui o 

2'1 Ti :1T2SlA ELÉTRICA — ANEEL, no uso de suas 
a L . 	r -1, tendo em vista o disposto no art. 229 da 
e X 1, !--t. 1', Anexo I, do Decreto n°  2.335, de 6 de 
)0( 	• • •:, e considerando que: 

11 de 1998, autorizou a reestruturação 
..H1C) à segregação de suas atividades; 

ara a primeira etapa do processo de reestruturação 
ia 20 de dezembro de 2000, a COPEL foi 

' mverticalização de suas atividades; e 

ar' ) segunda etapa, que envolveu, inclusive, 
•io 	'‘nio da COPEL para suas subsidiárias, 
n' 	 10, resolve: 

•Ha Paranaense de Energia — COPEL, 
a versão de seu patrimônio para fins de 

7:dição, com a consequente transferência 
;idiárias integrais: 

iria da Cope] ora autorizada está 
!e 31 de março de 2001, constante às 
()asso n° 48500.008685/00-29, devendo 

C, 
) e 
'e C 

In Paranaense de Energia — COPEL para  
:ransmissão, mediante a assinatura do 
i" 45/99, de 24 de junho de 1999, ao de 

n°  060/01, de 20 de junho de 2001, no 
• mão. 

Mar o contrato de compra e venda de  
gesta Resolução, com os montantes e 

tos integrantes do mesmo determina o 

	

ier 	mobilizado, registrado contabilmente e 

	

ir 
	

Eivo, pelo Poder Concedente, para fins 

12 



Indianópolis, 20 de abril de 2017. 

MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS 
Praça Caramuru, 150 - Centro - CEP 87 235 000 

Fone/Fax 44 3674 1108 - 3674 1560 - CNPJ 75.798.355/0001-77 
E-mail: liciticaoSinSamopolis.pr  govibr  

INDIANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ 

JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 009/2017 PARA 

CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA O 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM CESSÃO DE POSTES PARA 

• 	FIXAÇÃO DO CONJUNTO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

A Contratação de serviços para Fornecimento de Energia Elétrica e Cessão de Postes para a 

Iluminação Pública, sem prévia licitação, apresenta-se como única solução viável em 

função de que: 

- A COPEL é a única concessionária disponível na área deste município para a prestação 

desse serviço. 

- A COPEL executará este serviço de fornecimento de energia elétrica e cessão de postes 

para iluminação pública, mensalmente, sendo: 

• - O lançamento e cobrança do consumo relativo ao fornecimento de energia elétrica serão 

efetuados mensalmente, através da Nota Fiscal/Fatura de energia elétrica; 

- A cessão de postes para a iluminação pública será prestada sem ônus para o Município; 

- O fundamento para a contratação está no artigo 24, XXII, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS 

Prefeito do Município de Indianapolis 
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MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS 
Praça Caramuru, 150 - Centro - CEP 87 235 000 

Fone/Fax 44 3674 1108 - 3674 1560 - CNP/ 75.798.355/0001-77  

E-mail: licitacaonindlan000lis pr gpv br  
INDIANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ 

JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DE LICITAÇÃO N.°  009/2017 PARA 

COMUTAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA O 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM CESSÃO DE POSTES PARA 

FIXAÇÃO DO CONJUNTO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 

DitOLOGArdÃo 

TTD, preceito Do Municiono de Moura, 
uso das atribuiriam/ que lhe Jao conferidas 

A Contrataria° de serviços para PCOleelnlatra de Energia Elétrica e Cessão de Postes para a 

Iluminação Publica, sem prévia licitação, apresenta-se como (mica solução viável em 

fundo de que: 

• - A COPEL é a única concessionária disponível na área deste município para a prestadio 

desse serviço. 

A CÓPEL executará este serviço de fornecimento de energia elétrica e cessão de posta 

para iluminação pública, mensalmente, sendo: 

- 0 lançamento e cobrança do consumo relativo ao fornecimento de energia elétrica serão 

efetuados mensalmente, através da Nora Fiscal/Fatura de energia elétrica; 

- A cessão de postes para a iluminação publica será prestada sem ônus pra o Município; 

- O fundamento para a °amigação está no artigo 24, XXII, da Lei Federal o? 8.666/93. 

dianopolis, 20 de abril de 2017 

PAULO CEZAlt RIZZATO MARTINS 

Prefeito do Município de Indianópolie 
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LICITAÇÃO rat 35/1017- poteaÃo po 28/2017 

CONTRATANTE: MUNICSIO DE JAPONA 
CONTRATADO: ROSNO COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRMI - CNP! 060285,4100

01-66  

OBJETO: miut9c110 De MATERIAIS ELÉTRICAS PARA REPAROS E MANUTENÇÃO DA REDE DE 

ILUIMMAÇÃO PUBLICA DO MUTISMO Ilf MAURA - PE  
VALOR GLOBAL: R 186.635 00 Ousemos e Oitenta e Seis Mil, Saimentos e Trinta e CIMO RENA. 
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GOVERNO DO ESTADO 

DACD/VACLES/0854/2017 
Curitiba, 08 de maio de 2017. 

Paulo Cezar Rizzato Martins 
Prefeito Municipal 
Município de Indianopolis 
Pç Caramurú, 150 
87210-000 Indianopolis - PR 

CONTRATO PREFEITURA — COPEL (PARA ARQUIVO) 

Para controle e arquivo dessa Municipalidade, encaminhamos uma via do Contrato 
para Fornecimento de energia elétrica para o sistema de iluminação pública com 
cessão de postes para fixação do conjunto do sistema de IP, devidamente assinado 
pelas partes. 

Permanecendo à disposição de V. Sa., subscrevemo-nos 

Atenciosamente 

Evandro Luiz 	evisc 
Gerente da Divisão de Arrecadação e Cobrança Leste 

Anexo: citado 

Divisão de Arrecadação e Cobrança Leste — Rua Prof. Brasilio O. Costa, 1703 - CEP 80310-130 - Curitiba - PR - Brasil 
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Contrato de Fornecimento de Energia Elétrica para o Sistema de 

Iluminação Pública com Cessão de Postes para Fixação do Conjunto do 

Sistema de Iluminação Pública. 

   

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA PARA O SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA COM CESSÃO DE POSTES PARA 
FIXAÇÃO DO CONJUNTO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A COPEL DISTRIBUIÇÃO SÃ. E O MUNICÍPIO DE 
INDIANOPOLIS, NA FORMA ABAIXO: 

A COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 
sociedade por ações, concessionárias de serviço público federal 

de distribuição e comercialização de energia elétrica, subsidiária integral da Companhia 

Paranaense de Energia - COPEL, com sede na Rua José Izidoro Biazetto, 158, em Curitiba - PR, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o 
• 

n.° 04.368.898/0001-06 e Inscrição Estadual n.° 90.233.073-99, doravante denominada 
CONCESSIONÁRIA 

neste ato representada pelo seu Gerente de Divisão de Arrecadação e 
Cobrança Leste, Sr. Evandro Luiz Zaclikevisc e o MUNICÍPIO DE INDIANOPOLIS inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n.° 
75.798.355/0001-77, com sede na Pça. Caramuru, 150 - CEP 87210-000 em Indianopolis, Estado 
do Paraná doravante denominado MUNICÍPIO, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 
Paulo Cezar Rizzato Martins, acordam em firmar o presente Contrato, mediante dispensa de 

licitação com amparo no Inciso XXII, do artigo 24, da Lei 8.666/93, conforme justificativa em anexo 

e Resolução ANEEL 414/2010, em conformidade com as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO 

• 1.1. O presente Contrato tem por objeto regular o fornecimento de energia elétrica destinado à 
prestação do serviço de iluminação pública instalado em áreas de domínio público, assim também 
compreendidos os superpostes, praças, luminárias ornamentais ou especiais, iluminação especial, 
entre outros, com cessão de uso dos postes, cuja detentora é a CONCESSIONÁRIA, para instalação dos conjuntos do sistema de iluminação pública de propriedade do MUNICÍPIO. 

1.1.1. Os conjuntos do sistema de iluminação pública para efeitos deste Contrato, 
compreendem as lâmpadas, reatores, relés fotoelétricos, bases para reles, braços, 
luminárias, porta-lâmpadas (soquetes), ignitores, fios e outros que tenham por 
finalidade viabilizar a prestação do serviço de iluminação pública. 

1.1.2. O fornecimento de energia elétrica para iluminação pública, nos termos inseridos 
na classificação dada pela Resolução ANEEL 414/2010 abrangerá a iluminação de 
ruas, praças, avenidas, túneis, passagens subterrâneas, jardins, vias, estradas, 
passarelas, abrigos de usuários de transportes coletivos, logradouros de uso comum e 
livre acesso, inclusive a iluminação de monumentos, fachadas, fontes luminosas e 
obras de arte de valor histórico, cultural ou ambiental, localizadas em áreas públicas, 
assim definidas por meio de legislação específica, exceto o fornecimento de energia 
elétrica que tenha por objetivo qualquer forma de propaganda ou publicidade, ou para 
realização de quaisquer atividades distintas daquelas relacionadas nesta cláusula. 
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Contrato de Fornecimento de Energia Elétrica para o Sistema de 
Iluminação Pública com Cessão de Postes para Fixação do Conjunto do 

Sistema de Iluminação Pública. 

1.1.3 O detalhamento dos procedimentos a serem observados obrigatoriamente pela 
CONCESSIONÁRIA e o MUNICÍPIO referente às condições de acesso ao sistema 
elétrico para a realização dos serviços de operação e manutenção das instalações de 
iluminação pública será disciplinado neste contrato através das cláusulas contratuais 
que tratam do ACORDO OPERATIVO. 

1.2. A cessão de postes constante do item 1.1 abrange as redes de distribuição urbanas e rurais, 
não se aplicando aos postes que estejam ou que venham a ser reservados pela 
CONCESSIONÁRIA para sua utilização exclusiva, ou ainda, sua natureza ou finalidade impeça ou 
inviabilize tecnicamente quaisquer outras instalações. 

1.3. Aplica-se ao objeto deste Contrato a seguinte legislação, instrumentos, normas técnicas e 
demais normas jurídicas, no que forem aplicáveis: 

a) Lei 8666/93 e alterações subsequentes; 
b) Lei Estadual 15608/2007 
c) Lei 9427, de 26 de Dezembro de 1996; 
d) Resolução 414, de 09/09/2010, da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; 
e) NTC 841050 - Normas Técnicas de Projeto de Iluminação Pública; 
f) NTC 848500 a 848688 - Normas Técnicas de Montagem de Redes de Iluminação 
Pública; 
g) Norma Regulamentadora NR -10 - Segurança em Instalações e Serviços em 
Eletricidade, do Ministério do Trabalho e Emprego; 
h) Norma Regulamentadora NR -15 - Atividades e Operações Insalubres, do Ministério 
do Trabalho e Emprego; e 
i) Norma Regulamentadora NR - 6 - Equipamentos de Proteção Individual, do Ministério 
do Trabalho e Emprego. 
j) PRODIST — Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no sistema elétrico 
nacional e seus respectivos módulos. 

1.3.1. As normas técnicas - NTCs integrantes desse item podem ser consultadas no 
endereço eletrônico www.copel.com  e a Resolução ANEEL 414/2010 pode ser 
consultada no endereço eletrônico da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL — 
www.aneel.qov.br  sobre as quais as Partes se obrigam, cada uma por si, a se manter 
atualizada dos seus conteúdos. 

Cláusula Segunda — DA PROIBIÇÃO DE CESSÃO, LOCAÇÃO OU EMPRÉSTIMO DOS 
POSTES OU DE SUA UTILIZAÇÃO PARA FINS NÃO PREVISTOS NO CONTRATO 

2.1. É vedada ao MUNICÍPIO, a cessão, locação ou o empréstimo, a qualquer titulo, dos pontos 
de fixação ou espaços nos postes de propriedade da CONCESSIONÁRIA, bem como a alteração 
da finalidade do seu uso descrito no item 1.1 da Cláusula Primeira e também o compartilhamento 
com terceiros, das instalações de sua propriedade, objeto da presente cessão. 
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Cláusula Terceira — DO ACORDO OPERATIVO PARA A UTILIZAÇÃO DE POSTES 

3.1. Sempre que o MUNICÍPIO pretender utilizar postes de propriedade da CONCESSIONÁRIA, 
deverá promover pedido por escrito, acompanhado da respectiva ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica), contendo, em anexo, o projeto e a especificação técnica dos 
conjuntos do sistema de iluminação pública a serem instalados ou modificados no posteamento 
existente, igualmente para implantação de novos postes e/ou ampliação do sistema de iluminação 
pública, sendo vedado ao MUNICÍPIO iniciar os trabalhos enquanto não houver a aprovação 
formal da CONCESSIONÁRIA. 

3.1.1. No caso de ocorrer instalação de quaisquer equipamentos, inclusive materiais ou 
condutores, de propriedade do MUNICÍPIO nos postes da CONCESSIONÁRIA, bem 
como implantação de novos postes e/ou ampliação do sistema de iluminação pública 
sem sua prévia anuência, os mesmos deverão ser removidos, ou deverá ser 
apresentado toda a documentação necessária para fins de regularização em até 30 
(trinta) dias úteis, contados do recebimento da notificação expedida pela 
CONCESSIONÁRIA. Caso o MUNICÍPIO não apresente a documentação necessária 
para a regularização e/ou não tenha removido os equipamentos instalados a revelia, a 
CONCESSIONÁRIA se reserva ao direito de adotar medidas restritivas de não aprovar 
novos projetos de propriedade do MUNICÍPIO até que seja providenciado a 
regularização da situação. 

3.1.2. O MUNICÍPIO deve informar a CONCESSIONÁRIA toda e qualquer alteração de 
carga no acervo de iluminação pública para a devida atualização cadastral. 

3.1.3 — Caso a CONCESSIONÁRIA constate carga de terceiros ligada no sistema de 
iluminação pública sendo faturada, caberá ao MUNICÍPIO, como titular pelo consumo 
de energia elétrica do sistema de iluminação pública, identificar e notificar o 
responsável pelo consumo para que regularize a situação junto à CONCESSIONÁRIA 
dentro do prazo de 30 dias contados do recebimento da notificação expedida pela 
CONCESSIONÁRIA. 

3.2. As ocupações previstas neste Contrato deverão ser realizadas em estrita observância às 
Normas Técnicas Brasileiras, às determinações dos poderes públicos, aos padrões estabelecidos 
nas normas técnicas - NTCs supra mencionadas e às demais disposições contidas neste 

• 	Contrato. 

3.2.1. Na hipótese de serem constatadas ocupações dos postes de propriedade da 
CONCESSIONÁRIA, os quais se encontrem em desacordo com o contido no presente 
Contrato e respectivas Normas Técnicas - NTCs, a CONCESSIONÁRIA notificará o 
MUNICÍPIO para promover a regularização no prazo de 30 (trinta) dias. 

3.2.1.1. A regularização será realizada pela CONCESSIONÁRIA, de forma 
imediata, nos casos de urgência e emergência, em que a ocupação apresentar 
risco à segurança de terceiros ou ao próprio sistema elétrico, respondendo o 
MUNICÍPIO pelos danos e ressarcimento de despesas, inclusive perante terceiros e 
seus prepostos contratados. 

3.2.2. Se as instalações do MUNICÍPIO acarretarem esforços superiores à resistência 
nominal do poste e tais esforços exigirem modificações nas instalações da 
CONCESSIONÁRIA, as despesas decorrentes correrão por conta do MUNICÍPIO, 
observadas as demais disposições deste Contrato. 
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3.2.3. Caso o MUNICÍPIO constate, antes de instalar os conjuntos do sistema de 
iluminação pública, a existência de postes que contenham defeitos, trincas, rachaduras 
ou qualquer outra anomalia que possa comprometer a resistência mecânica ou oferecer 
risco à segurança, deverá encaminhar correspondência à CONCESSIONÁRIA para 
uma avaliação técnica adequada, ficando a critério da CONCESSIONÁRIA deliberar 
sobre eventual substituição dos postes para, posteriormente ser objeto de cessão ao 
MUNICÍPIO. 

3.3. Quando, para permitir a instalação ou modificação do conjunto do sistema de iluminação 
pública, for necessário introduzir modificações no posteamento, inclusive substituição de postes e 
adjacentes, tais como: reforços de rede, instalações de escoramento, modificações nas 
instalações existentes nos postes, ou ainda, intercalar postes aos já existentes, a 
CONCESSIONÁRIA, a pedido do MUNICÍPIO, poderá executar as obras às expensas do 
solicitante, mediante instrumento próprio, ficando as alterações pleiteadas, inclusive na rede de 
distribuição de energia, incorporadas ao patrimônio da CONCESSIONÁRIA, conforme dispõe a 
legislação do setor elétrico acima descrita, bem como nos termos das cláusulas ora estabelecidas 

• 
neste pacto, não cabendo ao MUNICÍPIO qualquer direito reivindicatório e/ou de caráter 
indenizatório decorrentes das alterações solicitadas. 

3.4. A CONCESSIONÁRIA, ao seu exclusivo critério, poderá ceder os postes objeto da presente 
cessão a terceiros, desde que observados os cuidados que garantam a integridade do conjunto do 
sistema de iluminação pública do MUNICÍPIO que estiverem instalados nos mesmos. 

3.5. Quando houver necessidade da CONCESSIONÁRIA substituir ou remanejar os postes objeto 
de cessão que estiverem compartilhados com outros ocupantes, caberá ao MUNICÍPIO a 
responsabilidade pelo remanejamento de suas instalações, sem quaisquer ônus à 
CONCESSIONÁRIA. 

• 
3.5.1. A CONCESSIONÁRIA comunicará formalmente o MUNICÍPIO acerca da 
obrigatoriedade de promover os ajustes necessários, com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias úteis antes do remanejamento. 

3.5.2. Em caso de situação emergencial, a comunicação será efetuada pelo meio mais 
rápido disponível, sendo que o MUNICÍPIO deverá tomar as suas providências em 
relação ao remanejamento das suas instalações imediatamente à comunicação pela 
CONCESSIONÁRIA. 

3.5.3. Caso o MUNICÍPIO não promova os atos necessários ao remanejamento das 
instalações, a CONCESSIONÁRIA, através de equipe própria ou contratada, executará 
os serviços visando salvaguardar a segurança de pessoas, de suas instalações e de 
terceiros, cujas despesas correrão às expensas do MUNICÍPIO. 

3.5.4. Na ocorrência do previsto no item 3.5.3, a CONCESSIONÁRIA encaminhará as 
notas fiscais contas de energia elétrica relativas aos serviços prestados ao MUNICÍPIO 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias após sua execução. 

3.5.5 Quando houver necessidade de modificações nas instalações de uma ou de 
ambas as partes por solicitação de terceiros ou de órgãos públicos, cada parte tomará 
as providências correspondentes aos bens de sua propriedade, bem como suportará 
integralmente com os custos envolvidos no procedimento, sem que estas medidas 
impliquem em embaraços ou obstáculos à execução dos serviços. 
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3.6. A CONCESSIONÁRIA ficará isenta de qualquer despesa relativa a eventuais modificações de 
sua rede de distribuição de energia elétrica ou instalações, no caso em que a modificação se faça 
necessária exclusivamente para viabilizar obras nas instalações do MUNICÍPIO, cujo ônus será 
suportado exclusivamente pelo MUNICIPIO. 

3.7. Caso a CONCESSIONÁRIA entenda conveniente a retirada de postes em face de sua 
desnecessidade, os quais encontrem-se em utilização pelo MUNICÍPIO, cumpre à 
CONCESSIONÁRIA comunicar formalmente o MUNICÍPIO, com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias corridos, contados da data programada da retirada do poste. 

3.7.1. Caso o MUNICÍPIO não demonstre interesse pela aquisição ou na hipótese do 
Poder Público Estadual ou Federal manifestarem-se contrários à permanência dos 
postes, deverá o MUNICÍPIO remover as suas instalações dentro do prazo a ser 
combinado entre as partes. 

3.7.2. Caso o MUNICÍPIO manifeste-se formalmente no sentido de continuar o uso dos 
postes mencionados, desde que não contrarie posturas ou disposições dos órgãos 
públicos, caberá ao MUNICÍPIO pagar a CONCESSIONÁRIA o preço relativo a este 
ativo, que passará a integrar o patrimõnio do MUNICÍPIO. Nesta hipótese, as eventuais 
adequações das instalações elétricas para possibilitar a continuidade do funcionamento 
do sistema de iluminação pública, correrão por conta do MUNICÍPIO. 

3.8. Em havendo desocupação dos postes pelo MUNICÍPIO, conforme previsto no item 3.7.1, este 
deverá informar a CONCESSIONÁRIA, por escrito, dentro do prazo de 7 (sete) dias corridos, 
contados da data do evento, para as providências de ajuste do faturamento do consumo de 
energia elétrica da iluminação pública. 

3.8.1. Para os casos de alterações no sistema de iluminação pública, tais como tipo e 
ou potência da lâmpada, reatores ou de qualquer outro equipamento, deverá o 
MUNICÍPIO submeter a referida alteração para análise e liberação do setor técnico da 
CONCESSIONÁRIA, por meio de ofício (fornecer o catálogo com as especificações 
técnicas) e projeto técnico para depois iniciar a execução da obra. 

3.9. Sempre que necessário, serão promovidas reuniões técnicas entre as partes, com o objetivo 
de esclarecer dúvidas, discutir planos, projetos e programas de expansão e ou melhorias, enfim, 
tratar de questões afetas ao contrato. 

3.10. Compete às partes zelarem pela conservação e manutenção dos seus bens e instalações, 
bem como pelos bens e instalações de terceiros, respondendo isoladamente por quaisquer danos 
ou prejuízos causados a pessoas, bens e ou instalações, decorrentes de ato, omissão ou fato de 
sua exclusiva responsabilidade. 

3.10.1. O MUNICÍPIO não poderá, em nenhuma hipótese, alterar, danificar, encobrir ou 
deslocar placas de identificação da CONCESSIONÁRIA ou de qualquer outra 
ocupante, exceto em caso de anuência prévia e expressa do terceiro ou da 
CONCESSIONÁRIA. 
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Cláusula Quarta — DO ACORDO OPERATIVO PARA A MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO, 
EFICIENTIZAÇÃO OU MELHORIA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

4.1. Os serviços de manutenção e as obras de ampliação, eficientização ou melhoria do sistema 
de iluminação pública, são de inteira responsabilidade e ônus do MUNICÍPIO. 

4.1.1. Fica facultado ao MUNICÍPIO executar as obras de ampliação, eficientização ou 
melhoria do sistema de iluminação pública por meio de contratação de empreiteira que 
esteja regularmente inscrita no Cadastro Centralizado da CONCESSIONÁRIA, devendo 
ser observados os demais dispositivos deste contrato. Entretanto, os respectivos 
projetos deverão ser submetidos à autorização prévia da CONCESSIONÁRIA. 

4.1.2. As obras somente poderão ser executadas após aprovação da 
CONCESSIONÁRIA e, após a conclusão da obra caberá ao MUNICÍPIO comunicar 
formalmente a CONCESSIONÁRIA para que sejam efetuadas as vistorias, atualizações 
cadastrais e sistema de faturamento. 

4.2. As lâmpadas e respectivos equipamentos auxiliares avariados deverão ser substituídos por 
outros de igual potência e especificação técnica, de modo a não desatualizar o cadastro da rede 
de distribuição de energia elétrica da CONCESSIONÁRIA e não refletir na respectiva carga para 
efeito de faturamento do consumo de energia elétrica. 

4.2.1. Havendo necessidade de serem substituídas lâmpadas e equipamentos 
auxiliares por outros de potência e especificação diferentes dos existentes, bem como a 
ampliação do sistema de iluminação pública, deverão ser encaminhados a relação das 
configurações das lâmpadas e os respectivos projetos à CONCESSIONÁRIA, para 
análise e aprovação e, após conclusão, atualização cadastral da rede de distribuição de 
energia elétrica e do sistema de faturamento. A obra somente poderá ser executada 
após a aprovação da CONCESSIONÁRIA. 

4.2.2. A conexão dos novos equipamentos deverá ser efetuada nas mesmas fases da 
rede de distribuição de energia elétrica onde se encontrava o equipamento anterior, 
com vistas a manter o balanceamento do respectivo circuito elétrico. 

4.2.3 O MUNICÍPIO deverá realizar periodicamente inspeções diurnas no sistema de 
iluminação pública visando identificar e normalizar os pontos que estejam acesos 
ininterruptamente de modo a manter, no máximo, 5% (cinco por cento) de lâmpadas 
acesas desnecessariamente. Ultrapassado esse limite, a CONCESSIONÁRIA se 
reserva o direito de acrescentar este consumo adicional no faturamento mensal. 

4.3. A CONCESSIONÁRIA reserva o direito de proceder, periodicamente, fiscalizações, 
levantamento, recontagem ou conferência das quantidades e potências instaladas, devidamente 
registradas em documento específico, cujas divergências serão objeto de atualização' para efeito 
de faturamento do consumo mensal de energia elétrica, conforme a Cláusula Oitava deste 
Contrato. 

4.3.1. Não tendo havido acompanhamento ou participação de representantes do 
MUNICÍPIO nos levantamentos, recontagens ou conferências que alterem as 
quantidades e potências de lâmpadas e equipamentos auxiliares, fica assegurado ao 
mesmo o direito de conferência e certificação das alterações apresentadas pela 
CONCESSIONÁRIA. Os ajustes de cadastro e faturamento resultantes serão efetuados 
a partir de então. 
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4.4. É de inteira responsabilidade do MUNICÍPIO, a manutenção e/ou substituição da 
infraestrutura (postes, postes ornamentais, superpostes, etc.), utilizadas para sustentação dos 
conjuntos do sistema de iluminação pública de sua propriedade. 

4.5. A CONCESSIONÁRIA, além das atualizações mencionadas no item 4.2.1, atualizará também 
a carga instalada, nos seus controles internos, visando o ajuste do consumo de energia elétrica 
para efeito de faturamento, na proporção verificada nas substituições referidas nos itens 4.1.1 e 
4.1.2. 

4.6. Caso o MUNICÍPIO venha instalar equipamentos automáticos de controle de carga que 
reduzam o consumo de energia elétrica do sistema de iluminação pública, os quais devem ser 
submetidos à apreciação do órgão oficial e competente, tal fato deverá ser comunicado 
formalmente a CONCESSIONÁRIA para que esta proceda a revisão da estimativa de consumo. 

4.7. Caso o MUNICÍPIO pretenda a instalação de luminárias especiais nos postes da 
CONCESSIONÁRIA, com o objetivo de melhorar a qualidade do sistema da iluminação pública, 
deverá ser observado: 

4.7.1. A instalação de luminárias especiais pelo MUNICÍPIO deverá estar em 
conformidade com o estabelecido nas normas técnicas - NTCs da CONCESSIONÁRIA, 
conforme mencionado neste pacto. 

4.7.2. O MUNICÍPIO assume a responsabilidade por danos materiais e pessoais que 
possam ser causados pelo impacto de veículos às instalações da CONCESSIONÁRIA 
ou a terceiro durante todo o período em que as luminárias especiais se mantiverem 
instaladas. 

4.7.3. Caso a instalação de luminárias especiais represente incompatibilidade com a 
rede de distribuição de energia elétrica ou com os sistemas de outras empresas 
ocupantes do poste que configurem dificuldades à circulação de veículos, caberá ao 
MUNICÍPIO a responsabilidade pelos custos derivados da necessária adequação. 

411 	
Cláusula Quinta - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 

5.1. O fornecimento de energia elétrica de que trata o presente Contrato está subordinado às 
Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica, estabelecidas pela Resolução ANEEL 
414/2010 e demais legislações pertinentes, as quais prevalecerão nos casos omissos ou em 
eventuais divergências. 

5.1.1. Quaisquer modificações supervenientes na referida legislação, que venham a 
repercutir nos ajustes estabelecidos neste Contrato ou nas Condições de Fornecimento 
de Energia Elétrica, considerar-se-ão automáticas e imediatamente aplicáveis. 

5.1.2. Os critérios que contemplem as falhas no funcionamento do sistema elétrico, 
quando aplicáveis, são tratados conforme regulamentação específica. 

5.2. O MUNICÍPIO compromete-se a não ligar geradores de energia elétrica em paralelo com o 
sistema da CONCESSIONÁRIA. Compromete-se, também, a instalar, às suas expensas, 
equipamentos destinados a reduzir para os níveis definidos na legislação, os distúrbios 
provocados no sistema elétrico da CONCESSIONÁRIA, pela utilização por parte do MUNICÍPIO, 
de cargas que possam provocar tais distúrbios, inclusive, os destinados à melhoria do fator de 
potência. 
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5.2.1. O MUNICÍPIO declara estar ciente que, na inobservância dos termos desta 
cláusula e das Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica estabelecidas 
pela Resolução ANEEL 414/2010 que integram o presente Contrato, ficará responsável 
pelos danos eventualmente causados à CONCESSIONÁRIA e ou a terceiros. 

Cláusula Sexta - DO PONTO DE ENTREGA E DA TENSÃO DE FORNECIMENTO 

6.1. 0 ponto de entrega de energia elétrica para o sistema de iluminação pública será a conexão 
da rede de distribuição de energia elétrica da CONCESSIONÁRIA com as instalações elétricas do 
sistema de iluminação pública, quando estas pertencerem ao MUNICÍPIO, nos termos 
disciplinados nas Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica determinadas pela 
Resolução ANEEL 414/2010. 

6.2. A energia elétrica será fornecida através da rede secundária de distribuição de energia 
elétrica, em corrente alternada, tensão de 127/220 Volts com frequência de 60 Hz. 

6.3. Eventual mudança das especificações de atendimento de que trata esta cláusula e 
respectivos itens, por iniciativa do MUNICÍPIO, dependerá da existência de viabilidade técnica no 
sistema e prévia aprovação da CONCESSIONÁRIA. 

Cláusula Sétima — DOS PREÇOS, TARIFAS E REAJUSTES TARIFÁRIOS 

7.1. Serão aplicadas as tarifas de fornecimento de energia elétrica estabelecidas para a classe 
Iluminação Pública ou equivalente, bem como os respectivos reajustes tarifários, conforme 
determinação da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL por meio de Resoluções 
específicas. 

7.1.1. Conforme determinação da Resolução ANEEL 414/2010, a tarifa a ser aplicada 
para fornecimento de energia elétrica para o sistema de Iluminação Pública, nos termos 
deste Contrato, é a do subgrupo B4a, em conformidade com o ponto de entrega 
definido no item 6.1, da Cláusula Sexta. 

7.1.2. Os tributos, encargos e taxas de serviço incidentes sobre o fornecimento e 
consumo de energia elétrica são aplicáveis de acordo com a legislação em vigor. 

7.2. Os postes serão cedidos para utilização a título gratuito, para fixação dos equipamentos e 
componentes do conjunto do sistema de iluminação pública. Os valores que forem devidos pelo 
MUNICÍPIO relativos às obras de ampliação, eficientização ou melhoria, bem como modificações 
que forem necessárias no posteamento, danos causados e outros, serão objeto de orçamentos 
específicos. 

Cláusula Oitava — DOS FATURAMENTOS, VENCIMENTOS, PAGAMENTOS E VALOR DO 
CONTRATO 

8.1. Os consumos de energia elétrica do sistema de iluminação pública serão faturados com base 
na quantidade e potência das lâmpadas e respectivos equipamentos auxiliares instalados, 
considerando-se 11 horas e 52 minutos (onze horas e cinquenta e dois minutos) por dia para a 
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iluminação pública normal e 24 horas (vinte e quatro horas) por dia, no caso de túneis e demais 
logradouros públicos que necessitem de iluminação permanente, conforme determina a 
Resolução ANEEL 414/2010, calculados de acordo com a seguinte fórmula: 

kWh =
[1 W x  horas 

1000 

kWh = [ W x horas / 1000] 

Onde: 
kWh = Total do consumo a faturar; 
W= Somatório das potências (em watts) das lâmpadas e equipamentos auxiliares x quantidades; 
horas = Quantidade de horas de funcionamento por dia em 11 horas e 52 minutos (onze horas e 
cinquenta e dois minutos) em caso de iluminação pública normal ou 24 horas (vinte e quatro 
horas) em caso de necessidade de iluminação pública permanente. (Em casos onde houver 
equipamento automático de controle de carga que reduzam o consumo de energia elétrica do 
sistema de iluminação pública instalado, considerar o tempo de funcionamento programado); 
1000 = conversão de W em kW. 

8.2. O valor total da Nota Fiscal Conta de Energia Elétrica será composto pelo valor resultante da 
aplicação da tarifa sobre o consumo de energia elétrica faturado, acrescido dos tributos, encargos 
e taxas de serviço que incidirem sobre o fornecimento e faturamento do consumo de energia 
elétrica, bem como outros ônus de natureza legal, ainda que estabelecidos posteriormente à 
celebração do presente Contrato. 

8.3. O vencimento das Notas Fiscais Contas de Energia Elétrica será de 10 (dez) dias úteis após a 
data da respectiva apresentação pela CONCESSIONÁRIA, ressalvado o de consumo final. Para 
contagem deste prazo, exclui-se o dia da apresentação e inclui-se o do vencimento. 

8.4. A CONCESSIONÁRIA poderá emitir, a seu critério, duplicatas das Notas Fiscais Contas de 
Energia Elétrica provenientes de consumo de energia elétrica, participações financeiras em obras 
de rede de distribuição de energia elétrica, exclusivamente para fornecimento de Iluminação 

• 	
Pública, ou outros ônus de natureza legal. 

8.5. O atraso no pagamento das Notas Fiscais Contas de Energia Elétrica implicará cobrança de 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total das mesmas, o qual será cobrado pela 
CONCESSIONÁRIA, além da aplicação de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e 
atualização monetária com base na variação do Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M da 
Fundação Getúlio Vargas, de forma pró-rata die. 

8.6. Decorridos 10 (dez) dias após o vencimento das Notas Fiscais Contas de Energia Elétrica 
sem a efetiva quitação, a CONCESSIONÁRIA poderá aplicar as sanções pactuadas neste 
Contrato, bem como adotar as medidas legais cabíveis para a cobrança de seu crédito. 

8.7. Além das despesas de cobrança das Notas Fiscais Contas de Energia Elétrica de que trata o 
item 8.6, caso a CONCESSIONÁRIA recorra aos meios judiciais ou a serviços de cobrança por 
terceiros, o MUNICIPIO será responsável por todas as despesas de cobrança e respectivos 
honorários advocatícios, custas judiciais, extrajudiciais e administrativas. 

8.8. Na eventual falta de pagamento do consumo de energia elétrica e/ou obras do sistema de 
iluminação pública, por um período igual ou superior a 30 (trinta) dias, a CONCESSIONÁRIA 
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ficará desobrigada em ceder postes para novas ampliações do sistema de iluminação pública, até 
que seja efetuado o acerto financeiro, sem prejuízo das demais sanções previstas neste Contrato. 

8.9. O não pagamento das Notas Fiscais Contas de Energia Elétrica até as datas estabelecidas 
para os seus vencimentos, caracterizará desinteresse na continuidade do fornecimento da energia 
elétrica, ensejando, além da multa, acréscimos e das penalidades cabíveis, a suspensão do 
fornecimento de energia elétrica, após prévia comunicação formal. 

8.10. As divergências de grandeza/valor de faturamento eventualmente havidas, não serão objeto 
de adiamento do faturamento emitido e do seu pagamento, sendo os respectivos ajustes 
processados no faturamento seguinte. 

8.11. A instalação de novas cargas no sistema sem prévia aprovação da CONCESSIONÁRIA 
obrigará o MUNICÍPIO ao pagamento do faturamento do consumo de energia elétrica retroativo à 
data da sua instalação, conforme dispõe a Resolução ANEEL 414/2010. 

• 
8.12. A substituição de lâmpadas e equipamentos auxiliares por diferentes tipos e potências sem a 
devida comunicação à CONCESSIONÁRIA acarreta diferenças no consumo de energia elétrica, 
que devem ser apuradas e faturadas, conforme dispõe a Resolução ANEEL 414/2010. 

8.13. As instalações de praças, calçadões, passeios, jardins, fontes luminosas, entre outros, onde 
existir conjuntamente outras cargas, além da carga da iluminação pública, tais como, motores 
para bomba de água, compressores de fontes luminosas, aparelhos de som, inclusive tomadas 
para shows, feiras livres, entre outros, serão faturadas pela CONCESSIONÁRIA por meio de 
medidor na classe de consumo em que apresentar a maior parcela da carga instalada. 

8.13.1. Havendo interesse do MUNICÍPIO pelo faturamento da carga da iluminação 
pública na tarifa do subgrupo B4a, este deverá providenciar a separação da carga de 
iluminação pública das demais cargas por meio de medição exclusiva (medição 
autônoma em relação à iluminação pública). 

8.14. O valor total do presente Contrato é estimado em R$ 982.000,00 (Novecentos e oitenta e 
dois mil reais). 

8.15. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta do Orçamento Geral do 
• MUNICÍPIO conforme legislação específica. 

Cláusula Nona — DOS DIREITOS, GARANTIAS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1. Independente de outros direitos advindos da presente relação contratual é assegurado à 
CONCESSIONÁRIA e ao MUNICÍPIO, nos casos de realização das obras de ampliação do 
sistema de iluminação pública nos termos inseridos no presente pacto, o direito de, a qualquer 
tempo: 

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços e obras que estiverem sendo realizados pela outra parte 
ou pelas suas contratadas, nas suas instalações, em postes da CONCESSIONÁRIA, bem como 
em relação aos cuidados que devem ser dispensados aos seus ativos e à continuidade do serviço 
de distribuição de energia elétrica; 

b) Sustar os serviços e obras, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar 
esta medida necessária à sua boa execução, à segurança ou à salvaguarda dos interesses das 
partes; 
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c) Supervisionar e fiscalizar o uso e a destinação do objeto deste Contrato, solicitando a imediata 
retirada de quaisquer bens, equipamentos e/ou instalações do MUNICÍPIO instalados na rede de distribuição de energia elétrica da CONCESSIONÁRIA e que não estiverem previstos no presente Contrato; e 

d) Fiscalizar o cumprimento do presente contrato, como também requerer ao MUNICÍPIO a 
suspensão, temporária ou definitiva, de toda obra em que as condições mencionadas neste 
instrumento não estiverem sendo observadas e/ou mantidas. 

9.2. Da mesma forma, poderá o MUNICÍPIO supervisionar e fiscalizar os serviços que forem 
realizados pela CONCESSIONÁRIA ou suas contratadas, na execução das suas obras, no que se 
referir aos cuidados dispensados aos conjuntos do sistema de iluminação pública que forem de 
propriedade do mesmo. 

9.3. A fiscalização que for efetuada pela CONCESSIONÁRIA ou pelo MUNICÍPIO não exime suas 411 	responsabilidades por danos ou prejuízos que as suas instalações vierem a causar à outra ou a 
terceiros. 

9.4. As PARTES deverão comunicar uma à outra, imediatamente após o seu recebimento, 
qualquer reclamação, intimação, interpelação ou ação de terceiros, que de alguma forma possa 
implicar responsabilidade das mesmas, sob pena de ficar responsável pelos ônus decorrentes. 

9.5. Será permitido à CONCESSIONÁRIA e ao MUNICÍPIO, através de seus técnicos, o livre 
acesso aos postes, para proceder às manutenções preventivas ou corretivas nas suas 
instalações, desde que devidamente identificados. 

9.6. Fica assegurado à CONCESSIONÁRIA e ao MUNICÍPIO o direito de, a qualquer tempo, 
obterem entre si os esclarecimentos e as informações técnicas que julgarem necessários. 

9.7. O MUNICÍPIO deverá identificar os veículos e exigir das suas contratadas e prepostos, o uso 
de crachás de identificação, quando da execução de serviços a serem realizados nas 
infraestruturas da CONCESSIONÁRIA e/ou na manutenção do sistema de iluminação pública. Na 

• 	realização das tarefas, quaisquer empregados, quer do MUNICÍPIO ou de terceiro contratado, 
deverão fazer uso dos equipamentos de segurança previstos na Norma Regulamentadora - NR 6. 

9.8. Quando o MUNICÍPIO identificar eventual necessidade de implementar modificações no 
posteamento existente e/ou de instalação de novos postes, o projeto e a construção poderão ser 
realizados com recursos do MUNICÍPIO ou através de terceiro contratado devidamente habilitado 
e cadastrado junto à CONCESSIONÁRIA. 

9.8.1. O MUNICÍPIO compromete-se a utilizar somente pessoal habilitado e cumprir as 
Normas Técnicas e Regulamentadoras mencionadas no presente pacto, para a 
execução dos serviços técnicos e administrativos, que se fizerem necessários nas 
instalações e manutenção dos conjuntos do sistema de iluminação pública, na rede de 
distribuição de energia elétrica da CONCESSIONÁRIA, bem como manter seus 
responsáveis técnicos devidamente habilitados junto ao CREA (Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia). 

9.9. Para a execução das atividades, sempre que necessário, obrigatoriamente dever-se-á 
agendar o desligamento junto à CONCESSIONÁRIA. 
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Cláusula Décima - DAS RESPONSABILIDADES 

10.1. Caso uma das PARTES venha a ser acionada ou notificada a ressarcir despesas ou 
qualquer outra forma de compensação financeira por eventuais danos ou prejuízos sofridos por 
terceiros em decorrência de ação ou omissão da outra, a PARTE que foi acionada, conforme o 
caso, ou denunciará à lide a parte faltosa ou deverá notificá-la para integrar a relação e, na 
hipótese de ser compelida a arcar com os valores, será ressarcida pela PARTE faltosa, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas neste Contrato. 

10.2. O não cumprimento de qualquer das Cláusulas, e em especial as cláusulas 3a, 4a e 8', deste 
Contrato pelo MUNICIPIO, implicará na suspensão do direito de utilização de novos postes, até 
sua regularização, sem prejuízo das demais medidas administrativas e judiciais a serem tomadas 
pela CONCESSIONÁRIA, desde que devidamente apurado e documentado, garantindo o direito 
ao contraditório e à ampla defesa. 

10.3. Independente das demais penalidades previstas neste Contrato, todas as sanções impostas 
a uma das PARTES, comprovadamente decorrentes de causa atribuível à outra, serão 
integralmente de responsabilidade da PARTE faltosa. 

10.4. Em caso de avarias ou defeitos ocorridos em equipamentos, bens ou instalações da 
CONCESSIONÁRIA, decorrentes de ação ou omissão do MUNICÍPIO, caberá a este indenizar os 
prejuízos apurados, inclusive os relativos aos danos diretos ou indiretos e lucros cessantes 
decorrentes das interrupções de fornecimento de energia aos consumidores, resultantes de tais 
avarias ou defeitos, conforme prevê a legislação vigente, cabendo da mesma forma à 
CONCESSIONÁRIA indenizar os prejuízos por ela causados nas instalações do sistema de 
iluminação pública do MUNICÍPIO. 

10.5. Nenhuma das partes responderá à outra pelos prejuízos advindos de caso fortuito ou força 
maior, hipótese em que cada uma arcará com as despesas relativas à reposição ou reparação de 
suas próprias instalações. 

10.5.1. Os danos provenientes de adversidades climáticas, abalos sísmicos e outros 
provocados por forças naturais, bem como os atribuíveis a causas inevitáveis pelas 
partes, serão considerados como caso fortuito ou força maior, exceto em casos com 
reclamação preexistente por escrito sobre as condições das respectivas instalações, há 
mais de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da formalização da reclamação, sem 
quaisquer providências da outra contratante. 

10.6. Nos casos de danos causados por terceiros, cada parte efetuará a recomposição das suas 
instalações e apresentará separadamente ao responsável pelos danos, orçamento referente ao 
ressarcimento dos prejuízos. 

10.7. O MUNICÍPIO será responsabilizado por quaisquer danos que vier a causar na infraestrutura 
da CONCESSIONÁRIA, bem como pelos danos diretos, indiretos e lucros cessantes decorrentes 
da interrupção no fornecimento de energia elétrica, em face da ocupação ou desocupação dos 
postes, de manutenções preventivas ou corretivas nas instalações do MUNICÍPIO ou ainda, 
derivados de atendimentos aos usuários do sistema de iluminação pública. 

10.8. A CONCESSIONÁRIA será responsável por quaisquer danos que vier a causar na 
infraestrutura do MUNICIPIO e pela recomposição do pavimento, entre outros, quando as obras 
forem realizadas por ela ou por suas contratadas, bem como a remoção de terra, entulhos, sobras 
e material salvado. Não havendo essas providências por parte da CONCESSIONÁRIA ou de suas 
contratadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias da realização da obra, o MUNICÍPIO tomará as 
providências necessárias mediante a cobrança dos dispêndios ocorridos junto à 
CONCESSIONÁRIA por meio de documento hábil. 
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10.9. A CONCESSIONÁRIA não poderá ser responsabilizada, junto aos usuários dos serviços de 
iluminação pública, por eventuais atrasos na sua ativação, ocasionados por dificuldades no 
cumprimento dos cronogramas de obras por parte do MUNICÍPIO, bem como por eventuais 
interrupções que possam vir a ocorrer no fornecimento de energia elétrica, em decorrência de 
danos causados por terceiros no sistema elétrico de distribuição e em caso de força maior. 

Cláusula Onze — DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

11.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura. 

11.2. O contrato poderá ser prorrogado automaticamente por mais 12 (doze) meses e assim 
sucessivamente, desde que não haja manifestação expressa em contrário por uma das PARTES, 
com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias em relação ao término da sua vigência, 
limitado a 60 (sessenta) meses. 

• 	Cláusula Doze — DAS CONDIÇÕES PARA RESCISÃO 

12.1. Sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Contrato, considerar-se-á 
rescindido de pleno direito o presente Contrato, independente de notificação judicial ou 
extrajudicial, no caso de infração de qualquer de suas cláusulas ou da legislação disciplinadora 
dos serviços de energia elétrica à qual está subordinado, após sua apuração em procedimento 
administrativo, assegurando-se à parte contrária amplo direito de defesa e ao contraditório, 
respondendo a parte infratora pelos prejuízos que causar à outra. 

12.2. O presente Contrato poderá ser rescindido ainda, mediante aviso por escrito, por qualquer 
das partes nas seguintes hipóteses: 

a) Atraso no pagamento de qualquer das obrigações oriundas do presente Contrato, por 
mais de 90 (noventa) dias; 
b) Descumprimento ou cumprimento irregular das suas cláusulas e condições, bem 
como de outros dispositivos vigentes; 
c) Alteração da finalidade de uso das instalações do MUNICÍPIO ou agregação de 
outros serviços não previstos neste Contrato, sem a prévia anuência da 

110 	 CONCESSIONÁRIA; 
d) Alterações constitucionais, legais ou estatutárias, que prejudiquem capacidade de 
executar as obrigações deste Contrato; 
e) Superveniência de caso fortuito ou de força maior, impeditivo da continuidade deste 
Contrato; 
f) Por acordo entre as partes; e 
g) Nos demais casos previstos em lei. 

12.3. Na hipótese de rescisão do presente Contrato o MUNICÍPIO se obriga a retirar os conjuntos 
do sistema de iluminação pública descritos no item 1.1.1, no prazo de 90 (Noventa) dias contados 
do recebimento da notificação, sem qualquer ônus para a CONCESSIONÁRIA, não cabendo 
qualquer indenização, compensação ou acréscimos em favor do MUNICÍPIO. Neste caso, o MUNICÍPIO assumirá todos os prejuízos eventualmente causados ao sistema de distribuição de 
energia elétrica advindos de negligência, imperícia ou imprudência na desocupação dos postes. 

12.3.1. Na ocorrência do contido no item 12.3, caberá ao MUNICÍPIO providenciar outra 
infraestrutura para a fixação dos conjuntos do sistema de iluminação pública, dentro do 
prazo estipulado. 

ts COPEL 
Sie Compartia Paranaense de Energia 
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12.4. A rescisão do presente Contrato não exime o MUNICÍPIO do pagamento de qualquer débito 
dele decorrente. 

Cláusula Treze - DO FORO ELEITO PELAS PARTES 

13.1. Este Contrato será regido e interpretado, em todos os seus aspectos, de acordo com as leis 
brasileiras e regulamentos da Agência Reguladora e, subsidiariamente, pelos princípios gerais do 
Direito e pela equidade, nessa ordem. 

13.2. Em caso de recurso inevitável ao Poder Judiciário, fica eleito de comum acordo entre as 
partes, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro da 
Comarca que pertence o MUNICÍPIO, para qualquer ação que porventura vier a ser movida por 
qualquer das partes para o fiel cumprimento deste Contrato. 

• 	
Cláusula Quatorze — DO ATENDIMENTO A PARÂMETROS DE QUALIDADE, SEGURANÇA E 
PROTEÇÃO AO MEIO-AMBIENTE. 

14.1. As partes obrigam-se a atender aos parâmetros de qualidade, segurança e proteção ao meio 
ambiente estabelecido pelos órgãos competentes e legislação vigente. 

Cláusula Quinze - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Qualquer tolerância das partes em relação ao descumprimento de qualquer das cláusulas do 
presente Contrato não importará em renúncia ou precedente, novação ou alteração da mesma, 
cujo cumprimento continuará exigível, em todos os seus termos e a qualquer tempo. 

15.2. O presente Contrato não importa em copropriedade das partes sobre qualquer ativo que for 
de propriedade exclusiva da outra. 

15.3. As notificações de uma parte à outra ou as recebidas de terceiros e que sejam de mútuo 
interesse deverão ser feitas por escrito e entregues sob protocolo ou pelo correio, mediante aviso 
de recebimento no endereço designado pelas partes para tal fim, de modo a poder comprovar-se, 

410 	devidamente, a data da entrega ou do recebimento. 

15.4. Este Contrato é reconhecido pelo MUNICÍPIO como titulo executivo, na forma dos artigos 
583 e 585, II, do Código de Processo Civil, para efeito de cobrança de todos os valores apurados, 
nos casos previstos neste Contrato. Contudo, na existência de eventuais débitos do MUNICIPIO 
de natureza cível, tributária, trabalhistas, previdenciários ou quaisquer outros decorrentes de 
contratos anteriormente celebrados com a CONCESSIONÁRIA, que venham a ser a qualquer 
tempo apurados, o MUNICIPIO se compromete a quitá-los e ressarcir a CONCESSIONÁRIA de 
qualquer valor por ela incorrido com a quitação dos referidos débitos. 

15.5. Os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato transmitem-se aos sucessores das 
partes contratantes. 

15.6. Fica estabelecido que o presente Contrato deverá ser adequado por ocasião de legislação 
superveniente expedida pelo Poder Público. 

15.7. Este Contrato substitui quaisquer outros contratos ou acordos anteriormente feitos entre a 
CONCESSIONÁRIA e o MUNICÍPIO, para regular a mesma finalidade descrita no item 1.1 da 
Cláusula primeira. 
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Ev, ndro Luiz Zaclikevisc 
Ge -nte da Divisão de Arrecadação e Cobrança Leste 
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Rizzato Martins 
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CPF — 796.849.399-49 

TESTEMUNHA MUNICFPI 

*/ COPE 
1.2 Companhia Paranaense de Energia Contrato de Fornecimento de Energia Elétrica para o Sistema de 

Iluminação Pública com Cessão de Postes para Fixação do Conjunto do 
Sistema de Iluminação Publica. 

15.8. O MUNICIPIO providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial do 
Município ou órgão equivalente, conforme determina o Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações. 

15.9. As condições para estabelecer a forma de cobrança e inclusão dos valores da contribuição 
para o custeio do serviço de iluminação pública nas notas fiscais contas de energia elétrica dos 
consumidores/contribuintes, bem como a sua isenção, exclusão, arrecadação e repasse, quando 
cabível, em conformidade com o estabelecido por lei municipal, será tratada em comum acordo 
entre o MUNICIPIO e a CONCESSIONÁRIA mediante celebração de instrumento específico. 

15.10. Convalidam-se os atos praticados de 09/05/2017 até a presente data, em virtude do prazo 
de vigência do contrato anterior ter expirado durante os trâmites administrativos para a 
formalização do presente contrato. 

E, por se acharem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 3 (três) vias para 

• 	
um só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas nomeadas e assinadas. 

TESTEMUNHA COPEL 

(0) 
Alan Eduardo Cazarim 
Técnico Comercial da Cobrança Leste 
CPF — 082.219.399-00 

Marcos Roberto 
ine

Delira 
Assessor de Gabte ine  CPF: 772227.09-34 Port rr° 034/2015 Re 4500247 • sw/pR 
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MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS 
Praça Caramuru, 150 - Centro - CEP 87 235 000 

Fone/Fax 44 3674 1108 - 3674 1560 - CNPJ 75.798.355/0001-77 
E-mail: licitacao@indianopolis.pr.gov.br  

INDIANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ 

JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 009/2017 PARA 

CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA O 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM CESSÃO DE POSTES PARA 

FIXAÇÃO DO CONJUNTO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

A Contratação de serviços para Fornecimento de Energia Elétrica e Cessão de Postes para a 

Iluminação Pública, sem prévia licitação, apresenta-se como única solução viável em 

função de que: 

- A COPEL é a única concessionária disponível na área deste município para a prestação 

desse serviço. 

- A COPEL executará este serviço de fornecimento de energia elétrica e cessão de postes 

para iluminação pública, mensalmente, sendo: 

- O lançamento e cobrança do consumo relativo ao fornecimento de energia elétrica serão 

efetuados mensalmente, através da Nota Fiscal/Fatura de energia elétrica; 

- A cessão de postes para a iluminação pública será prestada sem ônus para o Município; 

- O fundamento para a contratação está no artigo 24, XXII, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

PATO CEZAR RIZZATO MARTINS 

Prefeito do Município de Indianópolis 
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